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RESOLUÇÃO N.º 002/2025


“Dispõe sobre a criação, designação e a atuação da Equipe de Planejamento da Contratação, do Agente de Contratação, da Comissão de Contratação e pregoeiro, no âmbito da Câmara Municipal de Mucurici, nos termos da Lei nº 14.133/2021”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURICI/ES, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 32 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e o presidente promulga a seguinte resolução:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal de Mucurici, dispondo sobre a criação, designação e a atuação da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), do Agente de Contratação, Pregoeiro, da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, consideram-se:

I – Requisitante: servidor ou unidade administrativa responsável por identificar a necessidade de contratação e formalizá-la;

II – Equipe de Planejamento da Contratação – EPC: conjunto de servidores encarregados da fase preparatória da contratação, incluindo elaboração do DFD, ETP, TR, PB, MPR e Pesquisa de Preços;

III – Agente de Contratação: servidor efetivo ou empregado público designado para conduzir licitação, tomar decisões e praticar atos necessários até a homologação;

IV – Agente de Contratação Direta: servidor designado para conduzir processos de dispensa ou inexigibilidade;

V – Pregoeiro: agente responsável pela condução da licitação na modalidade pregão;

VI – Leiloeiro: agente responsável pela condução do certame na modalidade leilão;

VII – Comissão de Contratação: comissão especial formada por, no mínimo, três membros, designados para conduzir licitações de bens e serviços especiais ou na modalidade diálogo competitivo;

VIII – Equipe de Apoio: servidores designados para auxiliar o Agente de Contratação, Comissão e Pregoeiro;

IX – Plano de Contratações Anual – PCA: documento que consolida as demandas de contratação do exercício subsequente.

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação será composta por, no mínimo, três membros, preferencialmente servidores efetivos, designados formalmente pela Presidência da Câmara.

Art. 4º O Agente de Contratação e o respectivo substituto serão designados pela Presidência, entre os servidores efetivos ou empregados públicos do quadro permanente da Câmara Municipal.

Art. 5º A Comissão de Contratação será formada por, no mínimo, três membros, designados pela Presidência, cabendo-lhe substituir o Agente de Contratação nos casos previstos em lei.

Art. 6º A Equipe de Apoio será designada pela Presidência para auxiliar o Agente de Contratação ou a Comissão nos procedimentos licitatórios.

Art. 7º Para fins de designação, os agentes deverão preencher cumulativamente os seguintes requisitos:

I – Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente;

II – Possuir conhecimento sobre licitações e contratos;

III – não possuir vínculo de parentesco até 3º grau ou relação de natureza técnica, comercial ou econômica com licitantes habituais.

Art. 8º É vedada a designação do mesmo agente público para funções que comprometam a segregação de funções, nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo único. Em caráter excepcional e devidamente justificado, poderá ser admitida a acumulação de funções pelo mesmo servidor, hipótese em que será devida apenas uma gratificação, vedada a acumulação de valores.

Art. 9º Compete à Equipe de Planejamento da Contratação -EPC a execução das etapas da fase preparatória da contratação, elaborando:

I – Documento de Formalização de Demanda (DFD);

II – Estudo Técnico Preliminar (ETP);

III – Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB);

IV – Mapa de Riscos (MPR), quando couber;

V – Pesquisa de Preços;

Art. 10. Compete ao Agente de Contratação conduzir o certame, inclusive:

I – Coordenar sessões públicas;

II – Decidir sobre impugnações e pedidos de esclarecimento;

III – Verificar conformidade das propostas;

IV – Julgar condições de habilitação;

V – Indicar o vencedor;

VI – Encaminhar o processo para adjudicação e homologação.

Art. 11. Compete à Comissão de Contratação:

I – Substituir o Agente de Contratação nos casos previstos em lei;

II – Conduzir licitações de bens e serviços especiais e na modalidade diálogo competitivo;

III – deliberar colegiadamente, registrando suas decisões em ata.

Art. 12. Compete à Equipe de Apoio:

I – Auxiliar o Agente de Contratação, Comissão e Pregoeiro;

II – Prestar suporte operacional e técnico durante o certame.

Art. 13.  Além do disposto nesta Resolução, aplicam-se, de forma supletiva e obrigatória, as normas da legislação federal pertinente, em especial a Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis às contratações públicas.

Art. 14. Revoga-se a Resolução nº 001/2024.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 1º de setembro de 2025.



Câmara Municipal de Mucurici/ES, 16 de setembro de 2025.



ELIANE VIEIRA SILVA RAMOS
Presidente
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